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Ass. Responsável  

DECRETO N° 5396/2023 
Data: 20/06/2023 

SÚMULA: Transfere lotação, retira Gratificação de 
Função, retira o auxilio deslocamento e concede 
adicional noturno a servidor efetivo municipal, e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica lotado na Secretaria de Administração e 
Planejamento/Paço Municipal o servidor José Rodrigo do Prado, matricula n° 595- 
9/1. 

Art. 2°. 	Fica retirada a Gratificação de Função, 
concedida pelo Decreto n° 5362/2023 de 23/05/2023 ao servidor. 

Art. 3°. Fica retirado o auxilio deslocamento concedido 
pelo Decreto n° 5368/2023 de 23/05/2023 ao servidor 

Art. 4°. Fica concedido o adicional noturno ao servidor. 

Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 14 de junho 
de 2023. 

Gabinete 
Paraná, em 20 de junho de 2023.  
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